Câmara  Novo Tempo!

Seu Voto decidindo Nossa História.





Pedro  Leopoldo, 07 de julho de 2010.

CIRCULAR    Nº 44 / 2010

Prezado  Senhor : (a)






Comunico aos Senhores Vereadores, Secretários e todos os Servidores da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo que de acordo com a Resolução 23.191, art. 21, II, $ 2º e Instrução 131, do Tribunal Superior Eleitoral é proibida a propaganda eleitoral em sítios da internet de pessoas jurídicas oficiais ou hospedados por órgãos da administração pública.

A multa estipulada pela violação do disposto sujeitará o responsável e o beneficiário à multa de R$5.000,00 a R$ 30.000,00 (Lei 9504/94, art. 57-D, parágrafo 2º)

         Fica, portanto proibida qualquer veiculação pela internet em sítios seja do vereador ou servidor, dentro desta Casa Legislativa, sob pena de aplicação de penalidades inerentes, além das supracitadas.

 

                                       Na certeza da sua atenção,  




       Reginaldo Alves Saraiva





        Presidente

